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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
EsrADo or' sÃo PAULo

Taquaritinga, 1o de fevereiro de 2019.

Excetentíssimo Senhor Presidente:

Servimo-nos do presente ofício, para dirig.irmo-nos a Vossa
Excetência, com futcro no art.72 da Lei Orgânica do Município, e VETAR o projeto
de Lei no 5.498/2019, de iniciativa dos parlamentares José Roberto Girotto e vatcir
Conceição Zacarias, o qual foi aprovado por esta Egrégia Casa de Leis.

Primeiro, gostaria de parabenizar os nobres vereadores peta
preocupação em atender aos anseios desses servidores em especiat, pois
entendemos ser louvável o espírito da proposição. É esse tipo de iniciativa que nos
conduz a uma sociedade mais justa e democrática.

Não obstante, verifica-se afronta inconstitucionatidade na
proposição em comento, eis que o Legis[ativo 'invadiu a esfera do poder Executivo,
ao tratar de matéria retat'iva a servidor púbtico, sendo, portanto, ftagrantemente
inconstitucionat.

Assim dispõe a Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, em
seu art.43, parágrafo único, inciso ll:

Art. 43. A iniciotiva de lei cobe a quolquer Vereador ou
comissão do Cômora, ao prefeito e oos eleitores do
liunicípio.
Parágrafo único. Sõo de iniciativa exclusivo do Prefeito
entre outros, os projetos de leís que versem sobre:
ll - o recime iurídico único dos servidores oúblicos do
hlunicípio. outarquias e fundações públicos. incluídos o
provimento dos carcos e funções, o o lano de carreira. o
estabilidade e a oDosentodoria
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga

atém do dispositi
está prevista no a

ESTADO DE SAO PAULO

Á materia, s.m.j., é flagrantemente inconstitucionat, por viotar,
vo tegal acima, o Princípio da lndependência dos Poderes, que
rt. 61, 5't", inciso ll, atínea c, da Constituição Federat, a saber:

Art.61 .

Neste diapasão, também, estabetece a Constituição Estaduat de
1990, em seu art. 24,5 2o, item 4:

"Art. 24.
§ 20. Compete, exclusivamente, oo Governador do estado a
íniciotiva das leis que disponham sobre:

4. servidores públicos do Estodo, seu regimento jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentodoria de civis,
reforma e transferência de militares poro a inatividade,,.

Cumpre-nos salientar, Nobres Edis, que o diptoma em questão
apresenta vício de inconstitucionatidade materiat, bem como, contraria,
frontatmente, a Constituição do Estado de 5ão Pauto, à quat está subordinada a
produção normativa municipal, ante a previsão dos artigos 1., 18, 29 e 31, todos da
Constituição Federa[.

Obviamente, por forca [ega[, a Câmara Municipal encontra-se
impedida de intervir nas atribuições exctusivas do Poder Executivo Municipat, por
cotidir frontalmente com o Principio da Harmonia e lndependência dos poderes
Municipais - clausuta Pétrea do sistema constituciona[. Existindo ainda, ingerência
direta, ao querer dispor sobre a situação funcional de seus servidores, conforme
consta do art.72, inciso V, da LOMT.

§ 1o - Sõo de iniciotivo privotivo do Presidente da Repúblico os
leis que:

ll - disponham sobre:
c) servidores públicos da União e Territorios, seu regime

jurídico, provimento de cargos, estobilidode e oposentodoria;

As atividades inerentes a organização administrativa - dentre
etas a redução da jornada de trabatho de servidor pubtico do Poder Executivo - sáo
adstritas ao chefe do Poder Executivo, não podendo o Poder Legistativo intervir
nessas atribuições exclusivas.

A modificação dos ditames legais inerentes ao plano de Cargo e
carreira dos servidores púbticos do Executivo equivale a aLteraçáo no regime
jurídico do funcionalismo municipa[.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
EsrADo or sÃo PAULo

Desta forma, o Projeto de Lei no 5.498/2019, ao pretender
reduzir jornada de trabatho de servidor pubtico do Poder Executivo, sofre patente
vicio insanável de iniciativa, que o macu[a de inconstitucionatidade, não podendo
assim prosperar, posto que invade a competência privativa do prefeito.

E sabido que, ao tegistador municipa[, inexiste liberdade
absoluta ou ptenitude tegislativa, face as timitaçôes impostas pelo ordenamento
constitucionat. A iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em
exame, ao Chefe do Poder Executivo - é condição de validade do próprio processo
legislativo, do que resulta, uma vez não observada por essa Egrégia Casa, a
ocorrência de inconstitucionalidade formal do referido projeto.

Nesse sentido, é importante ressaltar que o Supremo Tribunat
Federa[ também apresenta firme jurisprudência sobre o tema, por entender que a
disciplina normativa da carga horária dos servidores púbticos e matéria de iniciativa
reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme abaixo cotacionado:

EIAENTA: 'Açõo Direta de lnconstitucionalidode. 1. Servidor
público. Jornada de trabalho, Redução da cargo horária semonal.
2. Princípio da separoção de poderes. 3. Vicio de iniciativo.
Competência privotiva do Chefe do Poder Executivo 4.
Precedentes, 5. Açõo Direta de lnconstitucionalidade julgoda
procedente " (ADl n, 3. 739, Relator o lÁinistro Gilmar lÁendes,
Plenário, DJ e 29. 6.2007).

EtulENTA: Açõo Direta de lnconstitucionalidade. 1. Servidor público.
Jornoda de trobalho. Redução da carga horário semonol, 2.
Princípio do seporoção de poderes. Vício de iniciotiva.
Competência privativa do Chefe do Poder Executivo 4.
Precedentes. 5. Ação Direta de lnconstitucionalidode julgoda
procedente. (STF. Pleno, ADI 3739/PR. Rei. lÁin. Gilmar lÁendes,
DJ. 29.07.07)

EIIIENTA: Ação Direta de lnconstitucionalídade. 1. Servidor público.
Jornodo de trobolho. Enfermeiros, tecnicos e auxiliores de
enfermagem, 2, Principio do separação de poderes. 3. Vício de
iniciativa. Competêncio privativa do Chefe do Poder Executivo. 4.
Precedentes. 5. Ação Direta de lnconstitucionolidode julgodo
procedente. (STF, Pleno, ADI 31751PR, Rei. lÁin. Gilmor hlendes,
DJ. 03.08.07) "
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADo or sÃo PAULo

Por outro [ado, esclarecemos que, paratetamente, ao envio do
presente Veto, este Executivo remeterá proposta de lei que atenda os anseios dos
senhores Vereadores e, principatmente, dos servidores púbticos municipais que
necessitarêm de horário especial de trabalho.

Pelo exposto, em que pese as nobres intenções, não nos parece
razoável sancionar o Projeto de Lei em destaque, motivo peto qual somos
compelidos a VETAR TOTALMENTE, restituindo, assim, a matéria ao reexame desse
Egrégio Legislativo, confirmando a Vossa Excetência e dignos pares os nossos
protestos de etevada e distinta consideração.

erl José Marsico
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
José Roberto Girotto
Presidente da Câmara Municipa[ de
Taquaritinqa
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